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1. INTRODUÇÃO 

Dando cumprimento à legislação sobre Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), 
designadamente o Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197/2005 de 8 de Novembro, e a Portaria n.º 
330/2001, de 2 de Abril, a Direcção Geral de Energia e Geologia (DGEG), na sua 
qualidade de entidade licenciadora, enviou à Agência Portuguesa do Ambiente 
(APA), para procedimento de Pós-Avaliação o Relatório de Conformidade Ambiental 
do Projecto de Execução (RECAPE), relativo ao projecto “Linha Eléctrica a 400 kV 
de Interligação do Parque Eólico do Douro Sul à Subestação de Armamar e 
Subestação do Sub-Parque Eólico de Moimenta”, cujo proponente é a empresa 
Parque Eólico Douro Sul, S.A.. 

Salienta-se que o projecto é apresentado na sequência do procedimento de AIA n.º 
2009 sobre o estudo prévio do projecto “Parque Eólico do Douro Sul e Linha 
Eléctrica a 400 kV de Interligação do Parque Eólico à Subestação de Armamar”. 

Anteriormente à instrução deste procedimento de Pós-Avaliação, a APA enviou um 
Ofício à DGEG a questionar a pertinência de ser iniciado o processo de verificação 
da conformidade do projecto de execução da Linha Eléctrica com a DIA, sem a igual 
verificação relativa ao Parque Eólico, uma vez que o layout final deste último 
poderá condicionar a localização da subestação e o traçado da Linha Eléctrica, 
dados os condicionantes existentes. Alertou-se ainda para o facto de que, caso 
venha a ser necessária a alteração do projecto de execução da Linha Eléctrica, 
decorrente da verificação da conformidade do projecto de execução do Parque 
Eólico com a DIA, poderá ser inevitável a repetição do presente processo de Pós-
Avaliação (relativo à análise do RECAPE da Linha). 

Salientou-se ainda que a conclusão da análise da conformidade do projecto da 
Linha Eléctrica com a DIA ficará sempre condicionada pela análise da conformidade 
do projecto do Parque Eólico com a DIA. 

A DGEG considerou que o processo de verificação de conformidade do projecto de 
execução da linha eléctrica com a DIA poderá ter seguimento antes da verificação 
da conformidade com o projecto do parque eólico, face à minimização do tempo 
processual, uma vez que, a construção da linha eléctrica é muito mais demorada 
comparativamente com a do parque em questão. 

Face ao exposto, a APA, como autoridade de AIA, procedeu à instrução do 
procedimento de Pós-Avaliação e enviou o RECAPE aos membros da Comissão de 
Avaliação (CA) nomeada no âmbito do procedimento de AIA, para verificação da 
conformidade do Projecto de Execução com a Declaração de Impacte Ambiental 
(DIA). 

A referida CA é constituída pelos seguintes elementos: 

 APA - Eng.ª Catarina Fialho, Dr.ª Clara Sintrão e Dr.ª Rita Fernandes; 

 IGESPAR – Dr. José Luís Monteiro; 

 DRC Norte – Dr. Orlando Sousa; 

 CCDR Norte – Eng. José Freire. 

O RECAPE, objecto da presente análise, é constituído pelo Relatório e o Sumário 
Executivo. 

Apesar do projecto submetido a procedimento de AIA - Parque Eólico do Douro Sul 
e Linha Eléctrica a 400 kV de Interligação do Parque Eólico à Subestação de 
Armamar, não incidir sobre qualquer área sensível definida nos termos do Decreto-
Lei nº 69/2000,de 3 de Maio, alterado pelo D.L. nº 197/2005 de 8 de Novembro: 
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Áreas protegidas, Sítios da Rede Natura 2000, zonas especiais de conservação e 
zonas de protecção especial classificadas pelo Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril 
republicado pelo D.L. nº 49/2005 de 24 de Fevereiro, aquando da avaliação, 
solicitou-se parecer ao Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, 
I.P. (ICNB), uma vez que era provável a afectação do lobo, espécie com estatuto de 
ameaça elevado – Em perigo, sendo que a área em estudo abrangia o território de 
duas alcateias que ocorrem a Sul do rio Douro. O parecer emitido pelo ICNB, para o 
estudo prévio do projecto, foi desfavorável. 

Para a análise do RECAPE, considerou-se pertinente voltar a solicitar parecer ao 
ICNB, que emitiu um parecer que se encontra em anexo.  

A Declaração de Impacte Ambiental (DIA) foi emitida a 6 de Outubro de 2009, e a 
30 de Julho de 2010 foi emitida uma alteração à mesma, não tendo essa alteração 
consequências directas no projecto relativo ao presente parecer. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO SUMÁRIA DO PROJECTO 

O projecto de execução sobre o qual incide o presente parecer é a Linha Eléctrica a 
400 kV de Interligação do Parque Eólico do Douro Sul à Subestação de Armamar e 
a Subestação do Subparque Eólico de Moimenta. Tratam-se portanto, das infra-
estruturas de ligação do Parque Eólico do Douro Sul à rede eléctrica do serviço 
público. 

A Linha Eléctrica a 400 kV de Interligação do Parque Eólico do Douro Sul à 
Subestação de Armamar, situa-se no concelho de Moimenta da Beira, freguesias de 
Leomil, Alvite, Sever e Sarzedo, concelho de Tarouca, freguesia de Vila Chã da 
Beira e concelho de Armamar, freguesias São Martinho das Chãs, Santa Cruz, São 
Cosmado e Aricera. 

A Subestação do Subparque Eólico de Moimenta situa-se no concelho de Moimenta 
da Beira, freguesia de Leomil. 

A área em estudo não se insere em nenhuma área sensível de acordo com a 
definição que consta no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro. 

O layout do projecto sofreu algumas alterações face ao estudo prévio avaliado, no 
que diz respeito à localização da subestação e do troço final da linha eléctrica, 
próximo da subestação de Armamar. 

A subestação/edifício de comando do Subparque Eólico de Moimenta foi deslocada 
(conforme solicitado pela medida n.º13 da DIA) cerca de 600 m para Noroeste para 
uma zona que permite a sua integração paisagística no terreno. De acordo com o 
RECAPE, a zona seleccionada (incluída na área de estudo do EIA) apresenta 
características gerais semelhantes à zona indicada anteriormente em estudo prévio, 
tratando-se de um local ocupado predominantemente por matos. 

A área para desenvolvimento do projecto da Linha Eléctrica a 400 kV de 
Interligação do Parque Eólico do Douro Sul à Subestação de Armamar foi estudada 
em fase de estudo prévio no âmbito do respectivo EIA ao nível de um corredor de 
400 m de largura, ainda sem traçado/eixo ou localização dos apoios da mesma. 

Segundo o referido no RECAPE, em fase de projecto de execução a Junta de 
Freguesia de Aricera solicitou que a passagem da linha eléctrica a 400 kV fosse 
feita pela encosta Oeste da serra da Piedade, mais concretamente a Sul/Sudoeste 
da elevação designada por Moiteição, em vez da encosta Este por onde foi estudado 
o corredor de estudo para desenvolvimento da linha eléctrica a 400 kV em fase de 
estudo prévio. Desta forma minimizar-se-á a exposição da Linha Eléctrica às 
povoações mais próximas, em particular Aricera que, na versão anterior do 
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projecto, se encontrava próxima da Linha. A concepção do projecto de execução 
teve em consideração a alteração solicitada, tendo a mesma sido implementada de 
forma a garantir um maior afastamento à povoação de Aricera comparativamente à 
solução estudada em fase de estudo prévio. 

De acordo com o RECAPE, a subestação de Armamar da REN, que constitui o ponto 
de entrega atribuído ao projecto do Parque Eólico do Douro Sul, situa-se junto à 
povoação em causa e já se encontra em exploração. 

Os apoios n.º 42 ao n.º 46, correspondentes a um troço da linha eléctrica a 400 kV 
com 1,3 km, encontram-se fora do corredor estudado em fase de EIA, sendo 
apresentado no RECAPE (Anexo 10) a caracterização do estado actual do ambiente 
e respectiva avaliação de impactes ao longo desta zona de desenvolvimento do 
projecto. Foram avaliados os factores ambientais considerados mais relevantes 
pelos consultores, nomeadamente ocupação do solo, património, flora e vegetação 
e habitats, fauna, ordenamento do território e condicionantes, paisagem e 
componente social. 

 

3. ANÁLISE GLOBAL DO RECAPE E VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA 
DIA 

O RECAPE apresentado segue, na generalidade, os requisitos expressos na Portaria 
n.º 330/2001, de 2 de Abril, designadamente, quanto às normas técnicas para a 
sua estrutura. Este documento, juntamente com o Projecto de Execução, permitiu 
verificar o cumprimento dos aspectos mencionados na DIA. 

Relativamente ao parecer do ICNB, esse Instituto considerou que o projecto de 
execução está conforme com a DIA, pelo que emite um parecer favorável. 

Quanto à análise dos novos impactes eventualmente causados e definição de 
eventuais medidas de minimização adicionais, concorda-se com a caracterização e 
análise de impactes ambientais para o traçado que se afasta do corredor 
inicialmente estudado. 

Assim, segundo este levantamento suplementar, o desvio do traçado nesta zona 
atravessa uma área de vegetação arbustiva onde são identificados pequenos 
núcleos de habitats rochosos, do tipo classificado no Anexo B-I do D.L. 140/99 de 
24 de Abril, com a redacção do D.L. 49/2005 de 24 de Fevereiro, com o código 
8230 – “Rochas siliciosas com vegetação pioneira de Sedo-Sclerathion ou da Sedo 
albi-Veronicion dillenii”. No entanto, estas manchas não serão afectadas pela base 
de implantação dos apoios da linha previstos para este troço alternativo (5 apoios, 
desde o nº 42 ao nº 46). Também é representada cartograficamente a interferência 
entre o desvio da Linha Eléctrica, em 1,3 km, e a área de ocorrência de espécies de 
aves com estatuto de ameaça, bem como a análise comparativa com o traçado 
inicialmente estudado no EIA. De ambas as análises, de caracterização e de 
avaliação de impactes, resulta a conclusão de que o desvio do traçado, enquanto 
alteração introduzida ao Estudo Prévio para integração no Projecto de Execução, 
não resulta no agravamento do tipo e magnitude dos impactes ambientais 
inicialmente previstos, restringindo-se estes aos impactes sobre a avifauna, na fase 
de funcionamento, de importância semelhante ao traçado original. Desta forma, 
conclui-se que esta alteração não justifica a definição de medidas de minimização 
adicionais.  

No que concerne ao cumprimento das condições previstas na DIA, realçam-se de 
seguida alguns aspectos que se consideram estar menos explícitos ou a necessitar 
de ajustes. 
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CONDICIONANTES 

2. Não construir novos acessos, excepto no caso de derivações de acessos existentes numa extensão 
máxima  de  50m,  sendo  admissível  o  ajustamento  desta  extensão,  caso  venha  a  ser  demonstrada 
inequivocamente junto da Autoridade de AIA a necessidade imperiosa de a ultrapassar, que se trata 
de uma alteração pouco significativa e que tal não implica novos impactes. 

Esta  condicionante  não  se  aplica  à  área  B  do  projecto  em  apreço,  nem  à  área  E  no  contexto  da 
condicionante seguinte. 

No RECAPE é referido que esta condicionante não se aplica ao presente projecto. 

No entanto, uma vez que a subestação de Moimenta foi relocalizada para uma zona 
que dista cerca de 100 metros de um acesso existente, pelo que será necessário 
construir um caminho com cerca de 100 metros. De acordo com o RECAPE, o 
caminho será feito através de uma derivação a construir a partir de um acesso 
existente, mas que se desenvolve sobre um caminho (trilho) existente. 

De acordo com o RECAPE, a opção de se localizar a subestação na localização 
proposta e não junto ao acesso existente, não necessitando assim de construir um 
acesso, deve-se não só a uma melhor integração paisagística no terreno, como 
diminui significativamente a movimentação de terras.  

Considera-se esta condicionante se aplica ao presente projecto, sendo que esta 
solução se enquadra na excepção prevista na condicionante, pelo que se verifica o 
cumprimento da DIA. 

7. Assegurar a compatibilização do traçado da linha eléctrica a 400 kV com o IC26 – Lamego/Trancoso. 

De acordo com o RECAPE), a empresa Parque Eólico do Douro Sul, S.A., efectuou 
diversos contactos (anexo 5) com a empresa Estradas de Portugal, S.A. (EP), e a 
Direcção Geral de Energia e Geologia (DGEG), entidade licenciadora do projecto. 

Em Julho de 2009, a EP informa que o “Estudo Prévio referido não chegou a ser 
finalizado e submetido a procedimento de AIA, pelo que, não foi constituída 
qualquer faixa non aedificandi de protecção à estrada a construir nem desenvolvido 
o subsequente projecto de execução”. No entanto, refere que deverá ser 
contactado o Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, IP (InIR), uma vez que esse 
Instituto está a elaborar o “Estudo de Avaliação Estratégica do IC26 – 
Lamego/Trancoso”. 

Em Março de 2010, a EP informa que a situação do estudo do IC26 se mantém 
inalterada. 

É ainda apresentado um ofício da DGEG com um ofício da EP, em anexo, em 
resposta ao pedido de parecer dessa Direcção-Geral sobre o projecto. Nessa carta 
(de Setembro de 2010) a EP não faz qualquer referência à interferência da linha 
eléctrica com o futuro traçado do IC26, referindo o atravessamento da EN226 entre 
os apoios 14 e 15 considerando que não existe inconveniente na execução da linha 
eléctrica. Refere ainda diversos aspectos que deverão ser tidos em consideração na 
execução da linha eléctrica. 

Face ao exposto, considera-se que o proponente deverá ainda consultar “Estudo de 
Avaliação da Rede Rodoviária Nacional no Douro Sul (IC26-Lamego/Trancoso) e o 
respectivo Relatório Ambiental” que se encontra disponível na página da Agência 
Portuguesa do Ambiente e em Consulta Pública, pelo prazo de 30 dias úteis, com 
início no dia 25 de Julho de 2011. 

Deverá ser explicitado à Autoridade de AIA, antes do licenciamento, o procedimento 
seguido para dar cumprimento a esta condicionante da DIA. 
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Por outro lado, deve ter em consideração o referido no ofício da EP enviado pela 
DGEG. 

9. O layout final do projecto em apreço, a apresentar em fase de projecto de execução, deve garantir 
o cumprimento dos critérios estabelecidos no Decreto‐Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro. 

O RECAPE apresenta no Anexo 7 a Análise de Impactes no Ambiente Sonoro. 

Para efeitos da caracterização dos níveis sonoros da situação actual, na área de 
implantação do projecto, foram realizadas medições de ruído ambiente em três 
locais que se descrevem de seguida: 

 Local 1, próximo de casas de habitação pertencentes à localidade de Ariceira, 
cuja casa mais próxima do eixo da linha está a aproximadamente 135 m de 
distância da LMAT; 

 Local 2, próximo de casas de habitação pertencentes à localidade de 
Sarzedo, cuja casa mais próxima do eixo da linha está a aproximadamente 
235 m de distância da LMAT; 

 Local 3, próximo de casas de habitação pertencentes à localidade de 
Paraduça, cuja casa mais próxima do eixo da linha está a aproximadamente 
490 m de distância da LMAT. 

No que se refere à avaliação de impactes, são indicados os impactes decorrentes da 
fase de construção e da fase de exploração, sendo referido que a metodologia de 
previsão de níveis sonoros para a fase de exploração teve por base o “Guia 
Metodológico para a Avaliação de Impacte Ambiental de Infra-estruturas da Rede 
Nacional de Transporte de Electricidade”, que mereceu a aprovação da APA. 

No quadro seguinte indicam-se os níveis sonoros registados nas medições acústicas 
(Antes) e nas previsões efectuadas (Após), para os parâmetros Ld (LAeq no período 
diurno, das 07h00 às 20h00), Le (LAeq no período entardecer, das 20h00 às 
23h00), e Ln (LAeq no período nocturno, das 23h00 às 07h00). A partir dos valores 
dos indicadores de ruído, foi, ainda, calculado o valor do indicador de ruído diurno-
entardecer-nocturno Lden,  

 
(Fonte: RECAPE, Anexo 7 - Ruído) 

O RECAPE refere, ainda, a existência de habitações mais próximas que 135 m da 
linha eléctrica em estudo, referindo que “a habitação mais próxima da linha 
eléctrica encontra-se a 82 m, pode parecer crer que existe algum tipo de 
inconformidade, mas não há, tal como é possível observar pelo exemplo de 
simulação que se apresenta de seguida, correspondente a um local hipotético 
situado na imediata proximidade da linha (isto é 0 m) e cujos níveis sonoros 
residuais são extremamente baixos (…), onde só se observam fenómenos 
naturais)” 
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Face aos resultados das simulações o RECAPE conclui que são cumpridos o critério 
de exposição máxima, dentro do intervalo estabelecido para “zonas sensíveis” pelo 
Regulamento Geral do Ruído e o critério de incomodidade. 

Do exposto e face à distância à Linha a que se localizam os receptores sensíveis e 
face à ordem de grandeza dos valores previstos no RECAPE consideram-se 
cumpridas as condicionantes da DIA. Não obstante, considera-se que, previamente 
ao início da obra, deverão ser apresentados, à Autoridade de AIA, os seguintes 
elementos: 

 Indicar, de acordo com as normais climatológicas, qual o mês mais crítico do 
ano e respectiva probabilidade de ocorrência (p) de condições meteorológicas 
favoráveis ao “efeito de coroa” e qual o valor de p anual, adoptados no 
estudo do RECAPE 

 Apresentar previsões de LAeq para os vários períodos de referência e valores 
de ruído particular durante a ocorrência do “efeito de coroa”, bem como 
níveis sonoros residuais correspondentes ao local hipotético que representa o 
receptor localizado a 82 m da Linha, que possibilitem a confirmação do 
cumprimento do critério de incomodidade nesse local. 

No que se refere às Medidas de Minimização, dado que o estudo não prevê a 
ocorrência de impactes negativos significativos, não considera necessária a 
implementação de medidas de minimização. Contudo, de modo a limitar as 
emissões sonoras decorrentes da fase de construção, o RECAPE recomenda 
algumas medidas de mitigação, com as quais se concorda, que são as seguintes: 

 Informação às populações; 

 Limitações temporais - as operações de construção, em especial as mais 
ruidosas deverão, tanto quanto possível, apenas ter lugar no período diurno; 

 Localização dos estaleiros em zonas afastadas dos locais com utilização 
sensível ao ruído, nomeadamente dos locais com casas de habitação; 

11. Nos novos acessos, que terão de ser mantidos para a fase de exploração,  limitar a circulação de 
veículos motorizados, após a conclusão da obra, designadamente através da instalação de dispositivos 
(como cancelas), utilização de vigilância/fiscalização e implantação de valas corta‐caminhos e lombas 
(frequente  e  longa  sequência  de  valas  e  lombas).  Junto  às  cancelas,  deverão  ser  colocadas  outras 
barreiras, de forma a assegurar que as cancelas não sejam contornadas por veículos. 

Esta condicionante deverá ser concretizada em articulação com a protecção civil, por forma a permitir 
a utilização desses acessos, em caso de emergência. 

No RECAPE é considerado que esta medida não se aplica à linha eléctrica uma vez 
que as medidas que dizem respeito à abertura e beneficiação de caminhos para a 
linha eléctrica são as n.º 112 à n.º 115. 
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Relativamente à subestação de Moimenta, é considerado no RECAPE que não se 
justifica, após conclusão da obra, a implementação de dispositivo para impedir a 
circulação de veículos motorizados no caminho de acesso a esta infra-estrutura, 
uma vez que apresenta uma extensão reduzida (100 m) e dará acesso apenas à 
entrada da subestação/edifício de comando, espaço este que será só por si um 
recinto vedado e interdito à entrada de pessoas não afectas à exploração do 
projecto, e que pela sua localização no terreno não facilitará o acesso a outras 
zonas da área envolvente onde se insere. 

Face ao exposto, considera-se que esta condicionante se encontra cumprida. 

12. Obtenção de parecer favorável por parte da Autoridade Florestal Nacional (AFN), no que se refere 
ao layout final do projecto, a apresentar em fase de RECAPE. 

O proponente manteve diversos contactos com a AFN e em Dezembro de 2010 
solicitou um parecer dessa entidade sobre o projecto (anexo 5 do RECAPE), o qual 
aguarda resposta. 

No entanto, no âmbito do acompanhamento público foi recebido um parecer da AFN 
que informa o seguinte: 

“(…) esta Autoridade Florestal Nacional, recebeu do promotor do projecto, em Abril 
de 2010, um pedido de reapreciação do Parque Eólico do Douro Sul. 

Em Dezembro de 2010 o promotor informou que iriam ser instruídos três 
procedimentos de Pós-AIA: - As infra-estruturas de ligação ao Sistema Eléctrico 
Publico (Subestação e Linha a 400kV- projecto agora em análise)); 

 - O Subparque Eólico de Moimenta; 

 - E o Subparque Eólico de Sernancelhe e a Linha Eléctrica a 60kV de interligação à 
Subestação de 400kV, tendo solicitado parecer sobre os projectos da Linha Eléctrica 
a 400kV de interligação do Parque Eólico à Subestação de Armamar e Subestação a 
400kV e o projecto Parque Eólico Douro Sul – Núcleo de Moimenta. 

Ao longo desse período efectuarem-se sessões de trabalho com o promotor quer a 
nível dos nossos serviços centrais quer com os serviços desconcertados. 

Em Maio último comunicamos ao promotor (cópia em anexo) sobre as condições 
que considerávamos necessárias para a alteração do nosso parecer desfavorável 
emitido na fase de Estudo Prévio, não tendo recebido resposta até ao momento. 

Face ao exposto, esta Autoridade Florestal Nacional considera não ter elementos 
suficientes para se pronunciar sobre esta fase do procedimento de AIA.” 

Assim, de acordo com a AFN, o promotor já recebeu resposta dessa entidade (em 
Maio de 2011), pelo que deverá desenvolver todos os esforços para cumprir as 
exigências impostas por essa Autoridade Florestal, a fim de obter o seu parecer 
favorável e cumprir a condicionante da DIA. 

Face ao exposto, considera-se que não se verifica o cumprimento desta 
condicionante, pelo que este aspecto terá que ser colmatado, demonstrando à 
Autoridade de AIA, antes do licenciamento, o parecer favorável da AFN. 

13. Relativamente à utilização de áreas percorridas por  incêndios  florestais, deverá  ser cumprido o 
disposto no Decreto‐Lei n.º 327/90, de 22 de Outubro,  com as alterações  introduzidas pela  Lei n.º 
54/91, de 8 de Agosto, Decreto‐Lei n.º 34/99, de 5 de Fevereiro, e Decreto‐Lei n.º 55/2007, de 12 de 
Março. 

Consta do presente relatório o Despacho Conjunto nº14993/2010, no qual é 
levantada a proibição de construção em áreas ardidas, pelo que se considera este 
ponto cumprido. 
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14. Assegurar a compatibilização do projecto com os instrumentos de gestão territorial em vigor. 

Constam do presente Relatório os documentos comprovativos do Reconhecimento 
do Interesse Municipal emitidos pelas Câmaras Municipais de Armamar e Moimenta 
da Beira. 

Importa, ainda, referir que, no que diz respeito à compatibilização do projecto de 
execução da Linha Eléctrica a 400 kV de Interligação do Parque Eólico do Douro Sul 
à Subestação de Armamar com os instrumentos de gestão territorial em vigor, 
apesar de 1,3 km da linha saírem foram do corredor anteriormente estudado, 
constatou-se que esta é compatível com o definido no respectivo regulamento para 
as classes de espaço intersectadas. 

Face ao exposto considera-se esta condicionante cumprida. 

19.  O  planeamento  e  a  execução  das  obras  devem  ter  a  participação  e  acompanhamento  da 
Autoridade Florestal Nacional. 

O RECAPE refere que o proponente compromete-se a cumprir esta medida. 
Considera-se que a Autoridade Florestal Nacional deve ser informada antes do início 
das obras e quando o proponente informar a Autoridade de AIA do início da fase de 
construção deverá demonstrar que a AFN já foi contactada. 

ELEMENTOS A ENTREGAR EM FASE DE RECAPE  

1. Planta de Condicionamentos do projecto actualizada. 

É apresentada a planta de condicionamentos (Desenho 10) à escala 1:25 000 com 
os elementos pretendidos, com a excepção da localização dos estaleiros. 

Deverá ser apresentada à Autoridade de AIA, para análise e emissão de parecer, a 
planta de condicionamentos actualizada que inclua a proposta de localização dos 
estaleiros. 

4. O proponente deverá entregar  todas as alterações ao projecto, o novo  layout  sobre a planta de 
condicionamentos, uma análise dos impactes novos eventualmente causados e definição de eventuais 
medidas de minimização adicionais. 

É apresentado a localização dos apoios da linha eléctrica e a localização da 
Subestação de Moimenta (Desenho 1). 

Conforme referido anteriormente, o projecto de execução da linha eléctrica 
manteve-se dentro do corredor estudado em fase de estudo prévio com excepção 
de um pequeno troço da linha eléctrica, com uma extensão de 1,3 km, ao longo do 
qual está prevista a colocação de cinco apoios (apoios n.º 42 ao 46), que foram 
retirados do corredor anteriormente estudado, por solicitação da Junta de Freguesia 
de Aricera, conforme documento apresentado (Anexo 5). 

São indicadas as alterações efectuadas ao projecto de execução relativamente ao 
projecto em fase de estudo prévio, e é apresentada a correspondente avaliação de 
impactes que conclui que não serão necessárias medidas de minimização 
adicionais. 

A localização da subestação/edifício de comando do Subparque Eólico de Moimenta 
sofreu igualmente um ajuste de posição devido à sua proximidade a 2 elementos 
patrimoniais e ao Marco Geodésico Pedra Alta. Segundo o RECAPE, a localização 
encontrada permite uma melhor integração paisagística no terreno. Também neste 
caso considera que não serão necessárias medidas de minimização adicionais. 

De uma maneira geral concorda-se com o referido, pelo que se considera este 
ponto cumprido. 
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6. Face à relevância da área afectada para a conservação do  lobo a Sul do Douro, o RECAPE terá de 
concretizar uma proposta de medidas de compensação, para aprovação pelo ICNB, de acordo com as 
seguintes directrizes cumulativas: 

a)  A  zona  de  exclusão  associada  ao  Centro  de  Actividade  1  (identificado  no  âmbito  do  Plano  de 
Monitorização do Lobo na Área dos Projectos Eólicos das Serras de Montemuro, Freita, Arada e Leomil 
– ano  I) deverá ser gerida, em exclusivo para a conservação da natureza e da biodiversidade, e em 
colaboração com o ICNB, através da aplicação de medidas de conservação do  lobo durante o tempo 
de  vida útil do Projecto. Nesta  zona, deverão  ser  consideradas medidas de  condicionamento  e/ou 
interdição da actividade cinegética e deverão ser preconizadas medidas de reforço da prevenção de 
incêndios. 

b) Medidas adicionais que visem contribuir para a conservação do lobo, designadamente das alcateias 
de  Leomil,  Lapa  e  Trancoso,  através do melhoramento das  condições do  seu habitat nesta  região. 
Entre  estas  medidas,  poderá  incluir‐se  a  colaboração  nos  projectos  em  desenvolvimento  pela 
Associação de Conservação do Habitat do Lobo Ibérico nas Serras da Freita, Arada e Montemuro. 

c) Medidas  tendo em vista o  fomento de presas domésticas e  reintrodução de presas  silvestres na 
região onde se insere o projecto em apreço. 

d) Compensação adicional pelos impactes negativos identificados sobre o lobo e pela sua preservação, 
através de  contribuições  anuais para o  Fundo do  Lobo  (gerido pela Associação de Conservação do 
Habitat do Lobo Ibérico nas Serras da Freita, Arada e Montemuro), no valor de 0,5% da receita anual 
proveniente da entidade receptora da electricidade produzida. 

Em  cada  ano  que  se  verifique  sucesso  reprodutor  na Alcateia  de  Leomil,  o  promotor  não  terá  de 
proceder à referida contribuição, correspondente a esse ano, para o Fundo do Lobo. 

7. Apresentar um Programa de Monitorização das medidas de compensação adoptadas associado ao 
Plano de Monitorização do Lobo para aferir da eficácia das medidas referidas no elemento n.º 6. Este 
programa deverá prolongar‐se ao  longo da vida útil do projecto, com apresentação à Autoridade de 
AIA de relatórios de monitorização anuais. 

No RECAPE é referido que estes elementos serão apresentados no âmbito do 
RECAPE do Parque Eólico do Douro Sul, com o qual se concorda. 

8. Apresentar  um  Plano de  Comunicação  e  Sensibilização  da população  e  agentes  locais  da  região 
onde se insere o projecto em apreço, por forma a promover: 

a divulgação de informação sobre o Lobo e a importância da sua preservação; 

um melhor  entendimento  sobre  a  relevância do  sucesso  reprodutor do  lobo  e da  sua  estabilidade 
territorial a Sul do Douro para o desenvolvimento da região; 

o interesse da população e agentes locais em participar activamente na preservação da subpopulação 
do lobo a Sul do Douro. 

O  referido  plano  deverá  prever  o  envolvimento  das  autarquias  locais,  associações  de  caçadores, 
Organizações Não Governamentais de Ambiente (ONGA), outros agentes locais, e população em geral, 
bem como o ICNB. 

No RECAPE é referido que estes elementos serão apresentados no âmbito do 
RECAPE do Parque Eólico do Douro Sul, no entanto considera-se que este plano 
deve ser apresentado antes do início da implantação de qualquer elemento do 
projecto, pelo que se considera que este ponto não está cumprido. 

Assim, este plano deverá ser apresentado à Autoridade de AIA para análise, antes 
do inicio das obras. 
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11. Apresentar o cronograma da obra. Tomar em consideração que: 

a) a obra é interdita de noite e no período crepuscular (nomeadamente entre uma hora antes do pôr‐
do‐sol e uma hora depois do nascer do sol); 

b) a obra é interdita no período entre Maio e Outubro, com excepção nas áreas B e E; 

c) a calendarização da obra deve ser aferida em articulação com a equipa de monitorização, do "Plano 
de Monitorização do Lobo na Área dos Projectos Eólicos das Serras de Montemuro, Freita, Arada e 
Leomil", admitindo‐se o seu ajustamento em função da dinâmica espacial das alcateias da região.  

Relativamente ao ponto b) que interdita a obra entre Maio e Outubro (com 
excepção das áreas B e E) afigura-se que o cronograma apresentado da fase de 
construção dos dois projectos (linha eléctrica e subestação) não cumpre esta 
interdição, na medida em que prevê actividades em Maio, Junho, Julho e Outubro. 
No RECAPE é apenas apresentada uma justificação para os meses de Junho e Julho 
de 2012 relativos à subestação. 

Relativamente aos trabalhos de desmontagem do estaleiro e recuperação das áreas 
afectadas, caso se mantenha para os meses entre Maio e Outubro, deverão ser 
apresentadas as actividades discriminadas para serem analisadas e ponderado se 
deverá ser realizado nessa época ou aguardar pelo fim de Outubro. 

O cronograma deverá ser reformulado e apresentado à Autoridade de AIA, para 
verificação do seu cumprimento com a DIA, antes do início das obras. 

12.  Identificar e caracterizar os  troços das  linhas eléctricas e do parque eólico  (após a alteração de 
layout), do ponto de  vista da  avifauna, bem  como proposta de medidas de minimização,  as quais 
deverão ser validadas pelo ICNB. 

Concorda-se com as propostas apresentadas por configurarem as opções de 
carácter mais preventivo relativamente à avaliação potencial de impactes. Incluem-
se medidas semelhantes a aplicar ao troço de 1,3 km de desvio do traçado inicial, 
partindo do pressuposto de que este desvio envolve impactes semelhantes sobre a 
avifauna, com o qual também se concorda. 

Uma vez que no âmbito deste procedimento o ICNB emitiu parecer positivo à 
conformidade do projecto de execução da linha eléctrica com a DIA, considera-se 
esta medida cumprida. 

14. Efectuar uma nova avaliação para o ambiente sonoro de todas as situações sensíveis existentes e 
previstas na envolvente do parque eólico e da linha eléctrica, a 400 kV, tendo em conta o layout final 
do parque e o  traçado  final da  linha, que demonstre o cumprimento dos critérios estabelecidos no 
Decreto‐Lei n.º 9/2007, de 17 de  Janeiro. Neste estudo, dever‐se‐á  ter em  conta a  classificação de 
zonas mistas e sensíveis que os municípios vierem entretanto a adoptar. 

Este elemento encontra-se analisado na condicionante 9. 

15.  Relatório  circunstanciado  do  ponto  de  situação  relativo  às  negociações/indemnizações  aos 
proprietários  e  arrendatários  das  áreas  afectadas  pelo  projecto.  Caso  não  seja  possível  a  entrega 
deste relatório com o RECAPE, o mesmo deve ser entregue antes do início da obra. 

É referido no RECAPE que o relatório não foi entregue porque se considera 
confidencial a informação relativa à identificação dos proprietários ou aos 
montantes acordados para as indemnizações. Considera-se que, tal como referido 
neste ponto da DIA, que não sendo possível entregar o relatório com o RECAPE o 
mesmo deve ser enviado à Autoridade de AIA antes do início da obra. Caso o 
proponente nessa altura considere que o referido relatório é confidencial, deve 
informar a Autoridade de AIA aquando da sua entrega. 
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OUTRAS CONDIÇÕES PARA LICENCIAMENTO OU AUTORIZAÇÃO DO PROJECTO 

MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO 

Fase de Projecto 

Parque Eólico 

1.  Aquando  da  definição  da  configuração  final  do  projecto,  obter  parecer  das  entidades  a  que 
competem, entre outras, as matérias de  servidões existentes na área de estudo, nomeadamente o 
Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação, I.P. (INETI), a ANA – Aeroportos de Portugal, 
SA, a Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte, a Força Aérea Portuguesa e a Autoridade 
Nacional de Comunicações. Estes pareceres deverão ser incluídos no RECAPE. 

Verificou-se que foram solicitados pareceres a todas as entidades referidas. 

Nenhuma entidade se opõe ao projecto ou refere que à incompatibilidade do 
mesmo com as matérias de servidões que lhe competem. No entanto, deverá ser 
tido em consideração o referido nos mesmos. 

3.  O  projecto  de  execução  deve  garantir  a  salvaguarda  do  desenvolvimento  da  exploração  dos 
recursos  geológicos  que  poderão  ocorrer  na  área  de  “Contrato  de  Prospecção  e  Pesquisa  COLT 
RESOURCES INC‐MNPP00808”, apresentada no parecer da DGEG. 

De acordo com o parecer da DGEG, apresentado no anexo 5 do RECAPE, apesar da 
linha eléctrica se sobrepor a parte da área de “Contrato de Prospecção e Pesquisa 
COLT RESOURCES INC-MNPP00808”, esta mesma entidade afirma que do ponto de 
vista da afectação de recursos geológicos, considera nada haver a opor à 
concretização do projecto., pelo que se considera esta medida cumprida. 

5. Deverão ser salvaguardadas as possíveis interferências com outras linhas eléctricas existentes, pelo 
que deve ser contactada a EDP aquando da elaboração do projecto. 

De acordo com o parecer da EDP Distribuição, apresentado no anexo 5 do RECAPE, 
o projecto cumpre todas as distâncias regulamentares às restantes infra-estruturas 
de Média Tensão indicadas. 

A EDP Distribuição refere ainda que deverão ser observadas as distâncias 
regulamentares de segurança às infra-estruturas eléctricas existentes durante a 
fase de construção do projecto. 

Considera-se que esta medida dá cumprimento à DIA, devendo ser tido em 
consideração o referido no parecer da EDP Distribuição relativo à fase de 
construção. 

6. Solicitar parecer ao Instituto Geográfico Português (IGP), enviando as coordenadas das várias infra‐
estruturas a implantar, com indicação do respectivo sistema de referência (Hayford‐Gauss Datum 73, 
se possível), assim como a altura máxima dos mesmos. Deverá ainda ser solicitado a este Instituto as 
estrelas de pontaria dos vértices geodésicos da área do projecto. 

De acordo com o parecer do IGP, apresentado no anexo 5 do RECAPE, a localização 
proposta para as infra-estruturas da linha eléctrica e da subestação não constitui 
impedimento para as actividades desenvolvidas por esse Instituto. 

A IGP refere ainda que o projecto não deve ser iniciado sem a autorização desse 
Instituto. 

Considera-se que esta medida dá cumprimento à DIA, devendo ser solicitada 
autorização ao IGP para iniciar as obras. 
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10. O projecto do edifício de  comando/subestação do Parque Eólico deverá  ter em  consideração a 
necessidade do seu bom enquadramento paisagístico. Os materiais a utilizar no revestimento exterior 
deverão ser adequados às características locais. 

De acordo com o RECAPE, a nova localização da subestação também teve em 
consideração uma melhor integração paisagística no terreno. 

Relativamente aos materiais utilizados, concorda-se com o proposto no RECAPE, 
pelo que se considera esta medida cumprida. 

11.  Prever  a  colocação  de  balizagem  aeronáutica  diurna  e  nocturna  de  acordo  com  a  Circular 
Aeronáutica 10/03, de 6 de Maio. 

O parecer da ANA apresentado no anexo 5 do RECAPE informa que a “linha aérea 
em causa não apresenta situações que, ao abrigo da Circular de Informação 
Aeronáutica n.º 10/03, se identifiquem como obstáculo à navegação aérea não 
havendo por isso lugar à balizagem de qualquer dos seus elementos”. 

Informa ainda que caso seja necessário proceder à balizagem por proximidade de 
pontos de captação de água relevantes para o combate a incêndios, a mesma 
deverá cumprir os requisitos previstos na “Circular de Informação Aeronáutica 
10/03, de 6 de Maio”. 

Face ao exposto, considera-se que está demonstrado o cumprimento desta medido 
com a DIA. 

13.  Efectuar  ajustes  na  localização  de  elementos  do  projecto  relativamente  a  ocorrências 
patrimoniais, designadamente das ocorrências 25, 27, 28, 29, 49, 50, 52, 57, 60, 66, 69, 74, 90, 106, 
109,  117,  136,  137,  151,  152,  153,  158,  161,  162,  163,  164,  167  e  169,  de modo  a  garantir  a  sua 
conservação (passiva); do mesmo modo deve ser efectuado um ajuste de  localização da Subestação 
do Subparque Eólico de Moimenta de  forma a evitar perturbações na ocorrência 43. No Subparque 
Eólico de Sernancelhe, garantir a conservação (passiva) das ocorrências 134, 136, 137, 149 e 152. Os 
alargamentos  ou  afastamentos  requeridos  devem  fazer‐se  para  o  lado  oposto  ao  das  ocorrências 
patrimoniais mencionadas, com um afastamento preferencial de 50 m. 

De considerar a mudança de localização da subestação de Moimenta, o que garante 
a preservação da ocorrência nº 43, pelo que se considera esta medida cumprida. 
Os restantes pontos desta medida não se aplicam ao projecto de execução em 
análise. 

14. Efectuar desmatação e prospecção arqueológica nas áreas de  fraca visibilidade, principalmente 
nas  áreas  das  ocorrências  patrimoniais  identificadas  apenas  na  pesquisa  documental,  localizadas 
próximo  da  frente‐de‐obra. Objectiva‐se  assim  localizar  estes  sítios  de modo  a  precaver  eventuais 
acidentes no decurso da obra. Na impossibilidade de realização tal acção recomenda‐se a criação de 
uma área de protecção de 50 metros de raio, a partir da coordenada existente para cada sítio. 

Procedeu-se em conformidade, sendo o Relatório da prospecção apresentado no 
Anexo 6 do RECAPE. 

Uma vez que não foi efectuada desmatação nesta fase, a mesma deverá ser 
efectuada em fase prévia à obra, com o devido acompanhamento arqueológico e 
conforme preconizado no Relatório de Prospecção Arqueológica. 

Considera-se que a medida dá cumprimento à DIA. 

15.  Colocar  em  prática  o  Plano  de  Comunicação  e  Sensibilização  da  população,  preconizado  no 
elemento n.º 8 a entregar em fase de RECAPE. 

Este plano deve ser apresentado (Elemento nº 8 a entregar em RECAPE) e deve ser 
iniciado sempre antes do início dos trabalhos, pelo que considera-se que não está 
cumprida esta determinação da DIA. 
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RECAPE 

Linha Eléctrica 

16.  Deverá  ser  respeitado  o  exposto  na  planta  de  condicionamentos,  especialmente  no  que  diz 
respeito à conservação dos soutos, dos afloramentos rochosos e das áreas de castanheiros, devendo 
os  locais  de  instalação  dos  apoios  das  linhas  preservar  as manchas  de  habitats  naturais  e  semi‐
naturais identificados. 

17. Deverão ser respeitadas as zonas de exclusão definidas em fase de RECAPE. 

Verifica-se, na Planta de condicionantes do Projecto de execução, que a linha 
eléctrica não afecta soutos, afloramentos rochosos, áreas de castanheiros e 
habitats naturais identificados nem as zonas de exclusão definidas para a 
conservação do Lobo ibérico, pelo que se consideram estas medidas cumpridas. 

18. Garantir o afastamento máximo da linha eléctrica a zonas habitacionais. 

Verifica-se que houve preocupação em afastar a linha eléctrica das zonas 
habitacionais, como é o caso da alteração feita ao projecto para garantir o 
afastamento da povoação de Aricera. Assim, considera-se cumprida esta 
determinação da DIA. 

19. O traçado final da  linha eléctrica, a 400 kV, a apresentar em fase de projecto de execução, deve 
assegurar  um  afastamento  da  linha  em  relação  aos  receptores  que  garanta  o  cumprimento  dos 
critérios estabelecidos no Regulamento Geral do Ruído  (Decreto‐Lei n.º 9/2007, de 17 de  Janeiro), 
tendo especial atenção nos receptores localizados junto à povoação de Aricera e entre as povoações 
de Alvite e Paraduça, para onde foram previstas situações de incumprimento legal. 

Esta medida encontra-se analisada na condicionante 9. 

20. Minimizar a afectação de áreas agrícolas, sempre que tecnicamente viável. 

O RECAPE refere que esta medida foi tida em consideração no desenvolvimento do 
projecto, sendo que, 6 (Apoios n.º 4 e 24 em zonas de sequeiro, e apoios n.º 24, 
31, 33 e 34 em zonas de pomares) dos 48 apoios poderão afectar áreas agrícolas. 
Considera-se cumprida esta determinação da DIA. 

21. A sinalização da  linha eléctrica de 400 kV, para a avifauna, deverá ser efectuada nos termos do 
Protocolo REN/ICNB. 

Verifica-se o enquadramento de dispositivos do tipo BFD (Bird Flight Diverter) de 
redução de risco de colisão no troço 5 da linha eléctrica, entre os apoios nºs 35 e 
48, por se ter concluído, segundo os resultados da avaliação e do primeiro ano de 
monitorização, ser esta a zona de maior importância para as espécies de avifauna 
com estatuto de ameaça à conservação mais preocupante, pelo que se considera 
esta medida cumprida. 

22. Assegurar que a definição dos locais de implantação dos apoios da Linha tenha em consideração 
uma distância superior a 50 m aos receptores sensíveis. 

Pela análise do RECAPE verifica-se que o receptor sensível mais próximo do traçado 
da linha eléctrica se encontra a uma distância de 82 m, pelo que se considera que é 
demonstrado o cumprimento desta medida da DIA. 

23. Garantir os afastamentos necessários às soluções em análise para o projecto em  fase de estudo 
prévio do IC26 – Lamego/Trancoso. 

Esta medida encontra-se analisada na condicionante 7. 
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RECAPE 

Fase de Construção 

Parque Eólico 

Planeamento dos trabalhos, estaleiro e áreas a intervencionar 

27. Sempre que  se venham a  identificar elementos que  justifiquem a  sua  salvaguarda, a planta de 
condicionamentos deverá ser actualizada. 

Esta medida está prevista no “Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra”, 
Medida M1.2 e será incluída nas “Especificações Ambientais do Caderno de 
Encargos”, pelo que se considera que dá cumprimento à DIA. 

28. Concentrar no tempo os trabalhos de obra, especialmente os que causem maior perturbação. 

Esta medida será verificada aquando da entrega, à Autoridade de AIA, do 
cronograma dos trabalhos reformulado. 

34. Evitar a localização de estaleiros na proximidade de locais com utilização sensível ao ruído. 

Esta medida será verificada aquando da entrega, à Autoridade de AIA, da proposta 
de localização de estaleiros.  

35.  Divulgar  o  programa  de  execução  das  obras  às  populações  interessadas,  designadamente  à 
população  residente na área envolvente. A  informação disponibilizada deve  incluir a hora de  início 
das obras, o seu regime de funcionamento e duração. Em particular, deverá especificar as operações 
mais ruidosas bem como o início e o final previstos. Deverá, ainda, incluir informação sobre o projecto 
e os seus objectivos. 

Considera-se que este programa de execução deve ser apresentado à Autoridade 
de AIA, incluindo os meios a afectar e o respectivo calendário, pelo que se 
considera que esta medida não foi cumprida. 

41. Os estaleiros e áreas de depósito deverão  localizar‐se em  local a definir  conjuntamente  com  a 
Equipa  de  Acompanhamento  Ambiental  (EAA),  privilegiando  os  locais  de  fácil  acesso,  zonas  de 
vegetação  degradada,  de  forma  a  preservar  as  áreas  com  ocupação  florestal,  e  fora  das  áreas  de 
ocupação de solos da REN. 

O RECAPE refere que esta medida foi incluída nas Especificações Ambientais do 
Caderno de Encargos e que será verificada a sua execução através da 
implementação do Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra. No entanto, não 
é proposta uma localização para os estaleiros. Assim, deverá ser apresentada à 
Autoridade de AIA, para análise e emissão de parecer, uma proposta de localização 
dos estaleiros. 

Aquando da entrega dessa proposta deverá ser apresentada uma planta de 
condicionamentos que inclua a localização dos estaleiros. 

42. O estaleiro deverá ser organizado nas seguintes áreas: 

‐ Áreas sociais (contentores de apoio às equipas técnicas presentes na obra); 

‐  Deposição  de  resíduos:  deverão  ser  colocadas  duas  tipologias  de  contentores  ‐  contentores 
destinados a Resíduos Sólidos Urbanos e equiparados e contentor destinado a resíduos de obra; 

‐ Armazenamento de materiais poluentes  (óleos,  lubrificantes,  combustíveis): esta  zona deverá  ser 
impermeabilizada,  coberta  e  dimensionada  para  que,  em  caso  de  derrame  acidental,  não  ocorra 
contaminação das áreas adjacentes; 

‐ Parqueamento de viaturas e equipamentos; 

‐ Deposição de materiais de construção. 

43. A área do estaleiro não deverá ser impermeabilizada, com excepção dos locais de manuseamento 
e armazenamento de substâncias poluentes. 



Parecer da Comissão de Avaliação 

Pós-Avaliação N.º 407 

 

 
Linha Eléctrica a 400 kV de Interligação do Parque Eólico do Douro Sul                                    Pág. 15 
à Subestação de Armamar e Subestação do Sub-Parque Eólico de Moimenta 

RECAPE 

44. O estaleiro deverá possuir  instalações sanitárias amovíveis. Em alternativa, caso os contentores 
que  servirão as equipas  técnicas possuam  instalações  sanitárias, as águas  residuais deverão drenar 
para uma fossa séptica estanque, a qual terá de ser removida no final da obra. 

É referido no RECAPE que estas medidas serão incluídas nas Cláusulas Técnicas 
Ambientais do Caderno de Encargos e será verificada a sua execução através da 
implementação do Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (PAAO) durante a 
fase de construção. 

Para que seja possível verificar o cumprimento da DIA, uma vez que não estão 
incluídas no RECAPE as Cláusulas Técnicas Ambientais do Caderno de Encargos, 
analisaram-se as medidas incluídas no PAAO. No entanto, estas medidas não se 
encontram previstas no PAAO, pelo que não é possível verificar o seu cumprimento. 
Este aspecto deverá ser colmatado incluindo as medidas em falta no PAAO. 

50. Assinalar e vedar as áreas a salvaguardar identificadas na Planta de Condicionamentos, ou outras 
que vierem a ser  identificadas pela Equipa de Acompanhamento Ambiental e/ou Arqueológico, caso 
se localizem a menos de 50 metros das áreas a intervencionar. No caso das ocorrências se situarem a 
menos de 50 metros dos acessos existentes, o  limite deverá ser o próprio caminho. Estes trabalhos 
devem ser dirigidos por arqueólogo devidamente autorizado, devendo ser presente à DRC‐Norte uma 
proposta de vedação e sinalização, para aprovação, em fase anterior ao RECAPE. 

Uma vez que o projecto de execução assegurou que a distância entre as 
ocorrências patrimoniais e os locais de obra seja superior a 50 m, e que esta 
medida está prevista no “Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra”, Medida 
M1.16 e será igualmente incluída nas “Especificações Ambientais do Caderno de 
Encargos”, considera-se que dá cumprimento à DIA. 

51. Sinalizar, com a atribuição de nº de ordem igual ao do EIA, de todas as ocorrências detectadas e 
identificadas. 

Esta medida está prevista no “Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra”, 
Medida M1.17 e será igualmente incluída nas “Especificações Ambientais do 
Caderno de Encargos”, pelo que se considera que dá cumprimento à DIA. 

54. Reparar o pavimento danificado nas estradas utilizadas nos percursos de acesso ao parque eólico 
pela circulação de veículos pesados durante a construção. 

É referido no RECAPE que esta medida será incluída nas Cláusulas Técnicas 
Ambientais do Caderno de Encargos e será verificada a sua execução através da 
implementação do Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (PAAO) durante a 
fase de construção. 

Para que seja possível verificar o cumprimento da DIA, uma vez que não estão 
incluídas no RECAPE as Cláusulas Técnicas Ambientais do Caderno de Encargos, 
analisaram-se as medidas incluídas no PAAO. No entanto, esta medida não se 
encontra prevista no PAAO, pelo que não é possível verificar o seu cumprimento. 
Este aspecto deverá ser colmatado incluindo a medida em falta no PAAO. 

 

 

Desmatação e Movimentação de Terras 

60.  Efectuar  a  prospecção  arqueológica  sistemática,  após  desmatação,  das  áreas  de  incidência,  de 
reduzida  visibilidade,  de  forma  a  colmatar  as  lacunas  de  conhecimento,  bem  como  as  áreas  de 
depósitos temporários e empréstimos de  inertes, caso se situem fora das áreas  já prospectadas. Em 
caso de não ser possível determinar a importância científica e patrimonial de outras ocorrências então 
identificadas, deverão ser efectuadas sondagens de diagnóstico. 
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61.  As  operações  que  impliquem  a  remoção  e  o  revolvimento  do  solo  (desmatação,  decapagens 
superficiais em acções de preparação ou remoção do terreno) e a escavação (abertura de fundações, 
valas  para  encerramento  dos  cabos,  etc.)  deverão  ser  acompanhadas  por  um  arqueólogo 
devidamente  credenciado  para  o  efeito,  por  frente  de  trabalho,  quando  as  acções  inerentes  à 
implementação do projecto não sejam sequenciais mas sim simultâneas. 

62. As ocorrências arqueológicas que forem reconhecidas durante o acompanhamento arqueológico 
da obra devem, tanto quanto possível, e em função do seu valor patrimonial, ser conservadas in situ 
(mesmo que de forma passiva), de tal forma que não se degrade o seu estado de conservação actual, 
ou  efectuado  o  seu  registo, mediante  representação  gráfica,  fotográfica  e  textual,  caso  venham  a 
sofrer  alguma  afectação. Os  achados móveis deverão  ser  colocados  em depósito  credenciado pelo 
organismo de tutela do património cultural. 

63. As  ocorrências  passíveis  de  afectação  (indirecta  e  provável)  em  consequência  da  execução  do 
projecto, e por proximidade da frente de obra, têm de ser registadas, para memória futura, mediante 
representação gráfica, fotográfica e textual. 

Estas medidas estão previstas no “Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra”, 
e serão incluídas nas “Especificações Ambientais do Caderno de Encargos”, pelo que 
se consideram cumpridas. 

Gestão de materiais, resíduos e efluentes 

80. Durante  as betonagens, deverá proceder‐se  à  abertura de bacias de  retenção para proceder  à 
lavagem das caleiras das betoneiras. Estas bacias deverão ser localizadas em zonas a intervencionar, 
preferencialmente,  junto  aos  locais  a  betonar. A  capacidade  das  bacias  de  lavagem  de  betoneiras 
deverá  ser  a mínima  indispensável  a  execução da operação.  Finalizadas  as betonagens,  a bacia de 
retenção será aterrada e alvo de recuperação. 

É referido no RECAPE que esta medida será incluída nas Cláusulas Técnicas 
Ambientais do Caderno de Encargos e será verificada a sua execução através da 
implementação do Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (PAAO) durante a 
fase de construção. 

Para que seja possível verificar o cumprimento da DIA, uma vez que não estão 
incluídas no RECAPE as Cláusulas Técnicas Ambientais do Caderno de Encargos, 
analisaram-se as medidas incluídas no PAAO. No entanto, esta medida não se 
encontra prevista no PAAO, pelo que não é possível verificar o seu cumprimento. 
Este aspecto deverá ser colmatado incluindo a medida em falta no PAAO. 

Acessos, plataformas e fundações 

Linhas Eléctricas 

Planeamento dos trabalhos, estaleiro e áreas a intervencionar 

86. Devem  ser  garantidas  justas  e  atempadas  indemnizações  aos  proprietários  e  arrendatários  de 
todas as áreas a afectar às  linhas eléctricas, bem como  todas as áreas  sujeitas a condicionamentos 
(por  ex:  redução  de  produção  de  actividades  económicas)  resultantes  das  fases  de  construção  e 
exploração. 

Este ponto carece de evidências, pelo que não se considera cumprido (ver elemento 
15 a entregar em fase de RECAPE). 

97. Esclarecer os proprietários de parcelas com uso florestal acerca das limitações que incidem sobre 
as formas de exploração do solo na faixa de segurança. 

Este elemento carece da apresentação dos meios a afectar à implementação da 
acção de esclarecimento bem como o respectivo calendário, pelo que não se 
encontra cumprido. O cumprimento deste elemento deverá ser demonstrado à 
Autoridade de AIA antes do início das obras. 



Parecer da Comissão de Avaliação 

Pós-Avaliação N.º 407 

 

 
Linha Eléctrica a 400 kV de Interligação do Parque Eólico do Douro Sul                                    Pág. 17 
à Subestação de Armamar e Subestação do Sub-Parque Eólico de Moimenta 

RECAPE 

Desmatação e Movimentação de Terras 

103. Efectuar a prospecção arqueológica após a desmatação das áreas  cuja visibilidade  foi nula ou 
insuficiente, aquando da caracterização da situação de referência. 

104. Proceder à prospecção arqueológica após a desmatação das áreas de estaleiro, acessos e outras 
áreas funcionais da obra que não tenham sido prospectadas em fase de EIA. 

105. Efectuar o acompanhamento arqueológico de todas as actividades que  impliquem remoção ou 
movimentação  de  terras,  incluindo  a  desmatação,  abertura  de  acessos,  ou  melhoramento  de 
caminhos  existentes,  preparação  da  área  de  estaleiro  ou  outras  relacionadas  com  a  obra.  Este 
acompanhamento deve ser efectuado por um arqueólogo, por frente de trabalho, no caso das acções 
inerentes à realização do projecto não serem sequenciais mas sim simultâneas. 

106. Delimitar com fita sinalizadora as ocorrências que tenham menor visibilidade e/ou que se situam 
nas proximidades da frente de trabalho, nas fases de desmatação, escavação e reposição. 

107. Se a destruição de um sítio for total ou parcial e assumida no EIA como inevitável, esgotando‐se 
todas as hipóteses de a evitar, deverá  ficar expressamente garantida a  salvaguarda pelo  registo da 
totalidade dos vestígios e contextos a afectar, através da sua escavação integral. 

Estas medidas estão previstas no “Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra”, 
e serão incluídas nas “Especificações Ambientais do Caderno de Encargos”, pelo que 
se consideram cumpridas. 

Fase de Exploração 

128. Disponibilização e publicitação de um canal de comunicação (publicitação também nas Juntas de 
Freguesia)  para  receber  eventuais  reclamações  e/ou  pedidos  de  informação  das  populações 
residentes na envolvente. 

Este elemento carece da apresentação dos meios de publicitação da existência, nas 
juntas de freguesia, de um canal de comunicação, bem como do tipo de canal de 
comunicação a criar. Estes elementos deverão ser entregues à Autoridade de AIA 
antes do início da obra. 

129.  Caso  venha  a  verificar‐se  alteração  dos  níveis  de  ruído  junto  dos  receptores  sensíveis 
(construções  destinadas  a  habitação  e/ou  actividades  económicas  com  permanência  de  pessoas) 
deverão  ser  garantidas  soluções  técnicas  que  comprovadamente  reduzam  os  impactes  negativos 
decorrentes do projecto, devidamente acordadas com os proprietários. 

Este elemento está directamente ligado à definição e meios de publicitação a que se 
refere a medida 128, devendo o promotor comprometer-se a recolher as 
reclamações/sugestões nos canais de comunicação a criar, bem como a apresentar 
relatórios periódicos do respectivo encaminhamento. 

130.  Caso  haja  reclamações  dos  residentes,  deve  o  promotor  acordar  com  os 
proprietários/arrendatários  a  solução  mais  adequada,  podendo  passar  pelo  condicionamento  do 
funcionamento do(s) aerogerador(es) em causa ou mesmo pelo realojamento, garantindo condições 
condignas de habitação e eventuais  terrenos agrícolas adjacentes,  caso existam na  situação  inicial; 
caso haja afectação habitações modestas  (e, em particular, aqueles  com  rendimentos  inferiores ao 
limiar de pobreza) deve ser garantido o realojamento em condições de dignidade. 

Este elemento está directamente ligado à definição e meios de publicitação a que se 
refere a medida 128, devendo o promotor comprometer-se a recolher as 
reclamações/sugestões nos canais de comunicação a criar, bem como a apresentar 
relatórios periódicos do respectivo encaminhamento. 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO PAISAGÍSTICA 

Concorda-se com o Plano de Recuperação Paisagística apresentado no RECAPE e 
com a periodicidade de entrega dos relatórios proposta. Salienta-se que nos casos 
em que a recuperação com a terra vegetal local se torne ineficaz e seja necessário 
recorrer à sementeira deverá ser apresentada à Autoridade de AIA para análise e 
emissão de parecer. 

PLANO DE ACOMPANHAMENTO AMBIENTAL DA OBRA (PAAO) 

Foi apresentado o Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (Anexo 4) a 
implementar na construção da linha eléctrica. Considera-se que o plano, de uma 
maneira geral, cumpre os requisitos da DIA, no entanto deve ser tido em 
consideração o seguinte: 

 Este plano deverá ser obrigatoriamente incluído no caderno de encargos e 
nos contratos de adjudicação da obra, para efeitos da sua aplicação na fase 
de construção. 

 Todas as medidas aplicadas à fase de obra devem ser integradas no PAAO, 
incluindo eventuais novas medidas que se venham a verificar pertinentes e 
decorrentes de pareceres de entidades externas. 

 Relativamente à planta de condicionamentos, deve ser incluída a localização 
dos estaleiros. 

 Incluir o cronograma de trabalhos reformulado e após aprovação da 
Autoridade de AIA. 

 Os resultados obtidos no Acompanhamento Arqueológico podem determinar 
a adopção de medidas de minimização específicas (registo documental, 
sondagens, escavações arqueológicas, entre outras). 

 Caso sejam previstas alterações ao projecto ou às actividades de 
construção, deverá ser comunicado antecipadamente à Autoridade de AIA, 
para análise e emissão de parecer. 

PROGRAMAS DE MONITORIZAÇÃO 

Sistemas Ecológicos (Lobo, Avifauna, Quirópteros) 

Relativamente aos programas de monitorização dos sistemas ecológicos, há a 
considerar apenas o referente à Avifauna. 

Concorda-se com o programa de monitorização da avifauna apresentado. A entrega 
dos relatórios, à Autoridade de AIA, deverá ter a periodicidade proposta, sendo o 
1.º Relatório entregue no final da fase prévia de construção, e aí incluídos os dados 
de monitorização recolhidos no período anterior à construção. 

Ambiente Sonoro 

O RECAPE apresenta no Anexo 9 o Programa de Monitorização relativo ao Ambiente 
Sonoro, contudo, face à ordem de grandeza dos valores previstos no RECAPE 
considera-se não ser obrigatória a sua implementação. 

Não obstante, em situações de reclamação, deverão ser efectuadas medições 
acústicas no local em causa, imediatamente após a mesma, para verificar o 
cumprimento da legislação em vigor. 
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4. ACOMPANHAMENTO PÚBLICO 

O período do Acompanhamento Público decorreu durante10 dias úteis, de 5 a 18 de 
Julho de 2011. 

Durante este período foram recebidos três pareceres provenientes de REFER - Rede 
Ferroviária Nacional, EPE; IGP - Instituto Geográfico Português; AFN – Autoridade 
Florestal Nacional. 

A REFER reitera nada ter a opor ao projecto por verificar que o mesmo não 
interfere com a Rede Ferroviária Nacional 

O IGP salienta que deverá ser dado cumprimento ao estipulado no Decreto-Lei n.º 
143/82 de 26 de Abril, nomeadamente que todas as infra-estruturas a implementar 
terão de estar a mais de 15 m dos vértices geodésicos e não poderão obstruir as 
visibilidades das direcções constantes das respectivas minutas de triangulação. 

A AFN informa que recebeu do promotor do projecto, em Abril de 2010, um pedido 
de reapreciação do Parque Eólico do Douro Sul. 

Em Dezembro de 2010 o promotor informou que iriam ser instruídos três 
procedimentos de Pós-AIA: - As infra-estruturas de ligação ao Sistema Eléctrico 
Publico (Subestação e Linha a 400 kV - projecto agora em análise)); 

 O Subparque Eólico de Moimenta; 

 E o Subparque Eólico de Sernancelhe e a Linha Eléctrica a 60kV de 
interligação à Subestação de 400 kV, tendo solicitado parecer sobre os 
projectos da Linha Eléctrica a 400 kV de interligação do Parque Eólico à 
Subestação de Armamar e Subestação a 400 kV e o projecto Parque Eólico 
Douro Sul – Núcleo de Moimenta. 

A AFN refere que ao longo desse período efectuarem-se sessões de trabalho com o 
promotor quer a nível dos serviços centrais quer com os serviços desconcertados. 

Em Maio último a AFN comunicou ao promotor sobre as condições que considerava 
necessárias para a alteração do seu parecer desfavorável emitido na fase de Estudo 
Prévio, não tendo recebido resposta até ao momento.  

A Autoridade Florestal Nacional considera não ter elementos suficientes para se 
pronunciar sobre esta fase do procedimento de AIA. 

 

5. CONCLUSÕES 

Face ao acima exposto e tendo a CA constatado que o referido projecto contempla, 
de uma maneira geral, as condicionantes, medidas de minimização e planos 
monitorização referidos na DIA, considera-se que o Projecto de Execução da “Linha 
Eléctrica a 400 kV de Interligação do Parque Eólico do Douro Sul à Subestação de 
Armamar e Subestação do Sub-Parque Eólico de Moimenta” está conforme com a 
DIA, sendo no entanto necessário que os aspectos mencionados no presente 
parecer deverão ser esclarecidos e justificados. 

Estes elementos deverão ser entregues à Autoridade de AIA para apreciação e 
aprovação, nos termos e prazos previstos no presente parecer. 

De acordo com o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, a instalação dos 
apoios da linha eléctrica que se encontram nos sistemas REN abrangidos carecem 
de comunicação prévia à CCDR competente. 

Verificou-se que não foram incluídas no RECAPE as Cláusulas Técnicas Ambientais 
do Caderno de Encargos, pelo que o cumprimento das medidas foi verificado no 
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Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra. Assim, o PAAO, actualizado, deverá 
ser obrigatoriamente incluído no caderno de encargos e nos contratos de 
adjudicação da obra, para efeitos da sua aplicação na fase de construção. 

Salienta-se que o proponente terá de informar a Autoridade de AIA do início da fase 
de construção, a fim de possibilitar o desempenho das suas competências na Pós-
Avaliação do Projecto. 

Os relatórios de acompanhamento ambiental da obra e os relatórios de 
monitorização deverão ser entregues à Autoridade de AIA. 

Por fim, importa referir que a Comissão de Avaliação considera que o início da 
construção do presente projecto deverá ficar condicionado à análise da 
conformidade do projecto de execução do Parque Eólico do Douro Sul com a DIA. 
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ANEXO I 

 

Localização do projecto 
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ANEXO II 

 

Parecer do Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, IP 

 


